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O presente trabalho tem por finalidade estudar a relação jurídica processual, fixando seu 
conceito, suas características e sua estrutura ou elementos como chama parte da doutrina. 
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  INTRODUÇÃO
  
   O estudo divide-se em  quat ro partes, que foram  assim  int ituladas:  I -  breve noção 
de relação jurídica e processo, I I -noção de relação jurídica processual, I I I -
característ icas da relação jurídica processual e IV- teorias acerca das posições dos 
sujeitos processuais.
   A prim eira parte do t rabalho objet iva dar um a noção superficial de direito 
(diferenciando direito m aterial e direito processual) , relação jurídica e processo 
sendo propedêut ico em  relação aos dem ais, pode-se dizer, um a int rodução.
   A segunda parte teve por finalidade destacar a obra de Oskar Von Bülow, m arco da 
ciência processual e que dem onst rou a autonom ia da relação jurídica processual. 
Nesta segunda parte, tentam os dem onst rar a im portância da relação jurídica 
processual e a sua im portância nos diversos ram os do direito processual.
   Na terceira parte a que dem os o nom e de característ icas da relação jurídica 
processual, elencam os as característ icas apontadas pela dout r ina e explicam os os 
seus sent idos, tentando diferenciá- la das relações jurídicas substanciais.
   Na quarta e últ im a parte enfrentam os a questão das posições dos sujeitos 
processuais dent ro do processo ou os elem entos da relação jurídica processual, 
analisam os as teorias linear, t r iangular e angular.
   Depois de passarm os pelas quat ro partes acim a m encionadas, ext raím os algum as 
conclusões que nos pareceram  de m aior im portância e que foram  listadas no final do 
t rabalho.
  
  I -BREVE NOÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA E PROCESSO
  
   Os hom ens vivem  em  sociedade e essa tendência de se juntar tem  por finalidade a 
realização de determ inados objet ivos que não poderiam  ser realizados 
individualm ente. Há nas sociedades certos padrões culturais, certos laços que unem  
os integrantes do grupo, existem  “ indivíduos autoconscientes e que com part ilham  
objet ivos com uns e são, assim , capazes de ação conjugada”  . 
   Na sociedade as pessoas m antêm  diversos t ipos de relacionam ento, sendo que, 
“algum as dessas relações são objeto de regulam entação pelo Estado, exist indo ent re 
os hom ens relações de natureza diversa -  de am izade, de cortesia, de religião, etc. 
Quando um a dessas relações é regulada pela vontade da lei, qualifica-se de relação 
jurídica”  .
   Diz-se que o Direito é um  subconjunto do grande sistem a social, atuando, 
principalm ente, at ravés de norm as jurídicas que têm  por finalidade dir igir as 
condutas e resolver os conflitos ocorridos na sociedade, influindo prevent iva e 
repressivam ente na conduta hum ana.
   O Estado, at ravés da lei, cr ia para os hom ens diversos direitos e obrigações, 
determ inando os interesses que devem  prevalecer e os que devem  ser sacrificados. O 
legislador prevê na lei situações abst ratas que quando ocorridas no m undo dos fatos 
passam  a ter im portância jurídica. A pessoa que possui um  interesse juridicam ente 
protegido pela norm a diz-se t itular de um  direito subjet ivo, direito este que poderá 
ser exercitado cont ra um  out ro sujeito, cham ado sujeito passivo, que tem  a 



obrigação de dar ou fazer algum a coisa.
   O direito m aterial ou substant ivo “é aquele const ituído por um  conjunto de norm as 
dest inadas a regular os conflitos de interesse, de natureza individual e colet iva, 
determ inando qual deve prevalecer” . Já o “direito processual tem  por finalidade 
garant ir que a norm a substancial seja atuada, m esm o que o dest inatário não o faça 
espontaneam ente.” 
   O processo com o afirm a o m est re Cândido Dinam arco “é a síntese do procedim ento 
anim ado pela relação jurídica e realizado em  cont raditório:  porque os sujeitos têm  
poderes, deveres, ônus e faculdades ( relação jurídica) , prat icam  atos que se 
sucedem  (cont raditório e vão dando vida ao procedim ento” . O provim ento 
jurisdicional é resultado do exercício do direito de ação que é de natureza processual, 
contudo, o objeto da lide é sem pre fundado no direito m aterial tanto é assim  que o 
juiz pode ext inguir o processo sem  exam inar os pedidos.
  I I -NOÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL
  
   Várias foram  as teorias acerca da natureza jurídica do processo durante a evolução 
do direito, dout r inadores com o Pothier entendiam  o processo com o um  cont rato, 
out ros com o Savigny pensavam  que o processo seria um  quase-cont rato, out ros 
afirm avam  ser o processo um a inst ituição. Hoje, no entanto, prevalece a teoria do 
processo com o relação jurídica.
   A teoria do processo com o relação jurídica foi sistem at izada e difundida por Oskar 
Von Bülow, em  seu livro ent itulado, “A teoria das exceções processuais e os 
pressupostos processuais”, livro este que data de 1868. “Antes dele, processualistas 
com o Manuel Mendes de Cast ro, no seu século, pensaram  com  a noção de relação 
jurídica processual, porém  foi dele que se part iu para a sistem át ica do direito 
processual”( ...)  . Carnelut t i dizia que “a intuição de que existam  junto às relações 
jurídicas m ateriais relações jurídicas processuais j á é ant iga, m as no princípio e 
durante m uito tem po a figura da relação jurídica processual foi m al delineada” ( ...) . 
Destaque-se que diversos processualistas afirm am  ser a m áxim a de Búlgaro( jurista 
do séc. XI I  -  “ iudicum  est  actun t r ium  personarum , actoris, rei, iudicus”(o processo é 
ato de t rês personagens:  do juiz, do autor e do réu)  -  a fonte de inspiração de Bülow. 
   Bülow afirm ava, que no processo exist iam  duas relações dist intas um a de direito 
m aterial, que é a causa de pedir da ação, a própria relação discut ida em  juízo, e um a 
relação de direito processual “que se estabelecia com  o próprio processo ent re o 
autor e o juiz e este e o réu, ident ificando o processo com o um a relação jurídica 
dist inta daquela out ra, porque tem  com o objeto a prestação jurisdicional” . 
   Dizia Bülow que “o equívoco da ciência processual foi -  em  vês de considerar o 
processo um a relação jurídica de direito público, que se desenvolve, 
progressivam ente, ent re o juiz ( t r ibunal)  e as partes -  ter destacado apenas o 
aspecto da noção de processo m ais evidente, consistente na sua m archa ou avanço 
gradual (o procedim ento) ”. 
   Conform e afirm am  Wam bier, Alm eida e Talam ini, “a noção de relação processual, 
tal com o antes descrita, nasceu na Alem anha, na segunda m etade do século 
passado. Foi de im portância vital, tal qual o conceito de lide ou de objeto lit igioso, 
para a concepção do processo com o objeto de um a ciência autônom a, ou seja, para a 
sua independência epistem ológica, j á que antes disso o processo era visto com o 
m ero apêndice ou capítulo do direito m aterial.”  
   “Para com prender el alcance de esta noción que la doct r ina hoy predom inante 
considera fundam ental”( ...) “no es necesario perm anecer ligados ao concepto 
t radicional de la relación jurídica, entendido com o conflicto intersubjet ivo de 
interesses regulado por el derecho, y, por conseguiente, a la relación que se instaura,
en fuerza de la tutela acordada por la ley a uno de los interesses en conflicto con 
sacrificio del ot ro, ent re el t itular de un derecho subjet ivo y el t itular de la obligación 
correspodiente. Es necesario, por el cont rario, part ir  de un concépto m ás am plio y 



com prensivo, que abrace no solam ente la regulación jurídica de los conflitos de 
intereses ent re dos sujetos, sino, adem ás, el de la colaboración de interesses en que 
pueden encont rarse dos o varias pessoas cuando cooperan al logro de una finalidad 
com ún” ( ...) .
  Conform e os ensinam entos do m est re Moacyr Am aral Santos, “o processo é um a 
relação ent re os sujeitos processuais j uridicam ente regulada.
   É um a relação jurídica. Quer dizer que é um  vínculo, ent re pessoas, de natureza 
jurídica. “Relação jurídica é o vínculo ent re várias pessoas, m ediante a qual um a 
delas pode pretender algum a coisa a que a out ra está obrigada”, diz Buzaid, 
aproveitando-se da conceituação de Del Vechio. Já m ost ram os que no processo, 
com o série ordenada de atos, tendentes a um  fim , que é a provisão jurisdicional, se 
com preendem  direitos, deveres e ônus das partes, além  de poderes, direitos e 
deveres dos órgãos jurisdicionais, prescritos e regulados pela lei processual.
   Com o os sujeitos da relação são os sujeitos processuais, e ainda porque os direitos 
e deveres, poderes e ônus, que nela vivem  e se realizam , são regulados pela lei 
processual, t rata-se de relação jurídica processual ou relação processual.” 
   É im portante t ranscrever aqui as lições sem pre citadas de Cint ra, Grinover e 
Dinam arco quando eles afirm am  que “a teoria da relação jurídica processual, que 
surgiu com  vistas ao processo civil e na teoria deste foi desenvolvida, discut ida e 
consolidada, tem  igual validade para o direito processual penal ou o t rabalhista. No 
cam po do processo penal, afirm a-se até que o seu reconhecim ento atende a razões 
de conveniência pública, pois a firm ação de que há um a relação jurídica ent re 
Estado- juiz, o órgão da acusação e o acusado (ao qual se at r ibuem  poderes e 
faculdades de natureza processual)  significa a negação da ant iga idéia de que este é 
m ero objeto do processo, subm et idos às at ividades estatais persecutórias.
   As idéias liberais e hum anitárias que inspiraram  a obra de Becarria (Dos delitos e 
das penas, 1554)  estão presentes em  todas as Const ituições e declarações de direito 
do m undo m oderno, a)  conferindo ao acusado o direito à am pla defesa e ao 
julgam ento pelo seu juiz natural e m ediante processo cont raditório ( isto é, no qual 
am bas as partes tenham  ciência dos atos prat icados e possibilidade de cont rariá- los, 
estabelecendo verdadeiro diálogo com  o juiz) , b)  vedada a prisão que não seja em  
flagrante delito ou realizada por ordem  escrita da autoridade com petente, c)  
estabelecendo a presunção de inocência do acusado e d)  garant indo tudo isso 
at ravés do inst ituto do habeas-corpus (v. Const .,Art .5º,incs.XXXVI I , LV, LXI , LXVI I I ) . 
No estabelecim ento desses direitos e garant ias por via const itucional está a exigência 
de que o processo-crim e configure efet ivam ente um a relação jurídica processual 
ent re o juiz, o órgão do Ministério Público e o acusado” .
  
  
  I I I -CARACTERÍSTICAS DA RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL 
  
   A dout rina é quase que unânim e ao apontar as característ icas da relação jurídica 
processual, são elas:
  
  1)  autonom ia;
  2)  natureza pública ou caráter público;
  3)  progressividade, cont inuidade, dinam icidade;
  4)  com plexidade;
  5)  unicidade ou unidade;
  6)  t r ilateralidade.
  
  AUTONOMIA -  diz-se que a relação jurídica processual é autônom a porque é dist inta 
da relação jurídica de direito m aterial. Am bas existem  no processo, m as cada qual 
tem  seus pressupostos próprios. São reguladas por norm as dist intas:  as relações 



j urídicas processuais são reguladas por norm as de direito processual enquanto as 
relações jurídicas substanciais são regidas por norm as de direito substant ivo.
  “Do exposto, j á se conclui que a relação jurídica processual independe, para ter 
validade, da existência da relação de direito substancial cont rovert ida. I nstaurado o 
processo, sua validade vai depender de requisitos próprios, pouco im portando que 
esta exista ou não.
  E tanto isso é verdade, que existem  sentenças que julgam  im procedente a ação 
intentada, sendo indubitavelm ente atos processuais válidos, válida m anifestação do 
poder j urisdicional, e sendo aptas a passar em  julgado” .
  NATUREZA PÚBLICA OU CARÁTER PÚBLICO -  A relação jurídica processual é pública 
porque o processo é inst rum ento de um a função estatal, a função jurisdicional.
  Calam andrei é claro ao explicar que “la I dea de relación jurídica surge precisam ente 
de considerar la act ividad de las partes com o lim ite e condición de esse poder” ou 
função, e cont inua afirm ando que “la faculdad dada así a las partes de provocar com  
suas act ividades el ejercicio de los poderes jurisdicionales no se puede, em  rigor de 
térm inos, hacer ent rar em  el esquem a t ípico del derecho subjet ivo, al cual 
corresponda em  el órgano judicial una obligación de prestación respecto de las 
partes. La jurisdición, con todos los poderes preparatorios a ella inherentes, es 
función em inentem ente pública” . 
  O juiz no processo age em  nom e do Estado, não está em  lit ígio com  as partes, m as 
exerce autoridade soberana. A relação ent re o juiz e as partes é t ipicam ente de 
direito público. “A relação é de direito público ainda que seja privada a relação 
substancial cont rovert ida:  assim , tanto é publica a relação processual penal com o a 
t rabalhista ou a civil,  ainda que, com  referência part icular a esta, a pretensão 
deduzida seja de caráter privado(obrigações, coisas, etc.) ” .
  Autores m ais ant igos com o, por exem plo, Kolher entendiam  ser o processo um a 
relação de direito privado que se desenvolveria ent re as partes sem  a part icipação do 
juiz. Out ros juristas com o Ferrara e Mortara, na I tália, e Krem er, na Alem anha, 
achavam  que a relação jurídica processual cont inha duas relações, um a ent re as 
partes, de direito privado e out ra ent re as partes e o juiz, relação esta de direito 
público. Essas duas correntes encont ram -se superadas. 
  PROGRESSIVIDADE, CONTINUIDADE, DINAMICIDADE -  é progressiva porque se 
desenvolve at ravés de atos que vão se sucedendo até o provim ento final, ou seja, a 
sentença. Os atos têm  um a finalidade única, const ituem  um a relação progressiva, 
que se desenvolve de grau em  grau para o m esm o fim .
  COMPLEXIDADE -  é com plexa a relação jurídica processual porque nela as partes 
exercem  direitos, obrigações, ônus e poderes. Diz Carreira Alvim , que a 
com plexidade é decorrência da progressividade. Não há apenas um a posição, “o 
processo apresenta um a série de posições at ivas e passivas, derivado daí seu caráter 
com plexo” .
  UNICIDADE OU UNIDADE -  Liga-se ao princípio da im utabilidade. A relação 
processual perm anece e cont inua a m esm a do com eço ao fim , as partes tem  por 
objet ivo a resolução do conflito. “A relação jurídica processual é sem pre a m esm a, 
em , que pese a m odificação subjet iva ou objet iva que possa passar no curso do seu 
desenvolvim ento” . 
  “La serie de actos procesales, próxim os pero dist intos, en el espacio y en el t iem po, 
que const ituye exteriorm ente el proceso, puede entenderse com o una unidad sólo 
cuando estos actos se conciban com o m anifestación visible de una relación jurídica 
única:  la relación procesal es lá fórm ula m ediante la cual se expressa la unidad y la 
ident idad juídica del proceso” . 
  “Caracteriza-se na relação jurídica processual a form alidade do processo;  nela, os 
atos jurídicos ent rosam -se, aparecem  com o algo de hom ogêneo, de unitário, e não 
só de unidade, sem  que se deixem  de ver de per si e em  suas funções próprias” .
   TRILATERALIDADE -  a relação jurídica processual é t r ilateral, não se está aqui 



afirm ando que a m esm a é t r iangular, m as sim  destacando o seu caráter t ríplice, a 
presença de t rês partes, onde autor, réu e Estado aparecem , via de regra, com o 
sujeitos principais.
  IV-TEORIAS ACERCA DAS POSIÇÕES DOS SUJEITOS PROCESSUAIS
  A relação jurídica processual é indubitavelm ente t r ilateral, no entanto, “ las 
opiniones divergen cuando se t rata de establecer cuál es la posición jurídica en que 
se encuent ra cada um  de estos t res sujetos, frente a los ot ros dos:  m ient ras, según 
una opinión, derechos y obligaciones recíprocas podrían correr tanto ent re las partes 
com o ent re cada parte y el órgano judicial, según ot ras opiniones la relación jurídica 
procesal tendría lugar solam ente ent re las partes, o bien solam ente ent re cada parte 
y el j uez” . 
  Três são as principais teorias sobre as posições dos sujeitos processuais no 
processo:
  Teoria linear de KOLHER -  os direitos e deveres do processo se estabeleceriam  ent re 
autor e réu sem  a presença do juiz. Seria a relação m aterial tornada lit igiosa e é 
representada da seguinte form a:
   
   (  JOSEF KOLHER)
   
   
  AUTOR RÉU
  
  
   A teoria linear de Kolher teve m uitos seguidores, hoje em  dia, no entanto, foi 
abandonada.
   A dout rina diverge quanto às teorias t r iangular e angular para caracterizar a 
relação jurídica processual. Na seqüência explicarem os as duas e tentarem os colocar 
as diferenças ent re elas, para ao final exporm os a nossa opinião.
   Teoria t r iangular de Adolf WACH -  o processo é um a relação de direito público 
sendo que “Wach a definiu com o um a relação jurídica t r iangular, contendo direitos e 
deveres não só ent re as partes, m as tam bém  ent re estas e o juiz” . A sua 
representação pode ser feita at ravés do gráfico abaixo:
   JUIZ
  
   AUTOR RÉU
  
   (ADOLF WACH)
  
  
   A últ im a teoria que aqui se quer referir é a teoria angular de Konrad HELLWIG, que 
se representa graficam ente da seguinte form a:
  
   JUIZ
  
  
   AUTOR RÉU
  
   (KONRAD HELLWIG)
  
   A teoria angular de Hellwig é esclarecida por Pontes de Miranda nos seguintes 
term os:  “a relação jurídica processual perfaz-se com  a citação do réu (angularidade 
necessária) , ou desde o despacho na pet ição, ou depois de passar em  julgado, 
form alm ente, esse despacho. Most ram os neste livro, com o em  out ros, que não há 
solução a priori. A relação pode surgir desde o despacho ou do seu t rânsito em  



j ulgado (  o que depende do cham ado ‘efeito’ do recurso adm it ido) , porque a relação 
pode ser ent re autor e Estado(angularidade não necessária) . Note-se que isso 
obedece ao grau de cultura do povo e os sistem as jurídicos ainda possuem (  e hão de 
possuir sem pre, é de esperar-se) , relações em  um a só linha, devido à 
desnecessidade de angularidade. Tal explicação, que atende aos elem entos histórico 
e cultural, afasta, em  parte, a discussão dogm át ica ent re Konrad Hellwig e Heinrich 
Degenkolb e Krem er, de um  lado, e os que exigem  que se tenham  sat isfeito os 
pressupostos pré-processuais de out ro (no sent ido de requisitos da tutela j urídica) , e 
processuais, objet ivos e subjet ivos. No que concerne aos pressupostos objet ivos, a 
existência da relação jurídica processual independe dos que são de direito m aterial, 
ligados à res in iudicium  deducta, salvo se o sistem a de direito processual 
( verificação a posteriori)  os tornou essenciais. Na legislação processual civil,  
adm it indo-se a ext inção do processo (não a inexistência de processo! ) , nos casos 
previstos na lei processual(CPC, art .267) , está a prova de que a relação jurídica 
processual se form a se o juiz não repeliu ab init io, com o inepta, a pet ição. Ser parte 
processualm ente ‘ilegít im a’ não obsta, tam pouco, à form ação da relação jurídica 
processual;  porém  a incapacidade de ser parte, conceito que não se confunde com  o 
de capacidade processual, obsta. Naturalm ente, quando a angularidade é necessária, 
a relação jurídica processual depende da citação do réu. A relação jurídica 
processual, exsurge, de ordinário, com  a apresentação da dem anda;  portanto, no 
m om ento m esm o em  que o juiz tom a conhecim ento da pet ição e não a repele, a 
citação com pleta a angularidade. O despacho, na pet ição estabeleceu a relação 
jurídica processual “autor-> Juiz”, a citação, a relação jurídica processual “Juiz-> réu”. 
As duas linhas do ângulo soldam -se com o se soldam  a relação jurídica “oferente->
ofertado ou dest inatário da oferta” e a relação “dest inatário da oferta ou aceitante ->
oferente”. Apenas na oferta e na aceitação, a soldagem  é ent re duas pessoas, 
resultando relação jurídica em  linha reta;  ao passo que, na relação jurídica 
processual, a soldagem  é do t ipo A-> B-> C, em  ângulo. De tal relação jurídica se 
irradiam  direitos e deveres do autor em  frente ao Estado e direitos e deveres do réu 
frente ao Estado (direito a que o Estado prossiga no processo, segundo a lei, a que 
não quebre o princípio do igual t ratam ento das partes;  dever de cooperação que é o 
de colim ar rápido e justo desenvolvim ento do processo;  direito à ciência dos prazos e 
atos processuais;  direto à veracidade e dever de veracidade(Princípio do dever de 
veracidade) ” .
   Carreira Alvim  nos inform a que diversos são os argum entos cont rários à teoria 
angular da relação jurídica processual. Os t r iangularistas afirm am  que ent re as 
partes existe o dever de lealdade, estão sujeitas ao pagam ento de custas, podem  
convencionar a suspensão do processo e até m esm o t ransigir.
   Os defensores da teoria angular asseguram  não exist ir  nenhum a relação ent re 
autor e réu, pois tudo é feito at ravés do juiz. Francisco Wildo ensina que “quando se 
lem bra que a relação se t rava ent re cada um  deles -  individualm ente -  com  o juiz. 
Tanto que am bos requerem , juntos, na m esm a peça a suspensão ou ext inção do 
processo, nada im pedindo que o fizessem  separadam ente.
   A conseqüência prát ica disso é a constatação de que nenhum  acordo ent re o autor 
e o réu produzirá efeito no processo, se não for hom ologado pelo juiz” . Ou seja, as 
partes m antêm  um a relação com  o Estado- juiz, o dever de veracidade, de pagar as 
custas, etc. é um a obrigação frente ao Poder Público e não para com  a out ra parte. 
  
  CONCLUSÕES
  
   Sem  prejuízo das considerações parciais lançadas no curso deste t rabalho, alinha o 
autor algum as conclusões que considerou de m aior im portância acerca dos tem as 
abordados:
  1)  Processo e relação jurídica processual não se confundem , esta é apenas um a das 



facetas daquele, que se com põe da relação jurídica processual e do procedim ento, 
form ando um  todo incindível;
  2)  A noção de relação jurídica processual foi sistem at izada e defendida por Bülow, 
em  seu livro “A teoria das exceções e os pressupostos processuais” que se const itui 
em  um  m arco da ciência processual, pois inaugura a sua autonom ia;
  3)  A relação jurídica processual é dist inta da relação de direito m aterial discut ida 
em  juízo, em  m inha opinião a relação jurídica processual é angular ou angularizável 
e se const itui em  um a relação ent re o autor e o Estado- juiz e um a out ra ent re o réu e
o Estado- juiz;
  4)  A teoria da relação jurídica processual foi desenvolvida no âm bito do direito 
processual civil,  no entanto, tem  plena validade para os out ros ram os do processo, 
sendo considerada hoje um  inst ituto de Teoria geral do processo;
  5)  A relação jurídica processual tem  6 (seis)  característ icas principais que a 
diferenciam  da relação jurídica de direito m aterial, são elas:
  
  a)  autonom ia;
  b)  natureza pública ou caráter público;
  c)  progressividade, cont inuidade, dinam icidade;
  d)  com plexidade;
  e)  unicidade ou unidade;
  f)  t r ilateralidade.
   
  6)  “O realce dos sujeitos, objeto e pressupostos da relação jurídica processual 
(elem entos que a diferenciam  da relação lit igiosa, segundo lição clássica de Von 
Bülow)  é bastante út il para a determ inação das posições fundam entais de cada um  
dos part icipantes do procedim ento e serve, parafraseando Jhering, para conhecerm os 
os inst itutos fundam entais que form am  a ossatura do direito processual” .
  
  BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI  é advogado e pós-graduando em  Direito 
Processual Civil pela Universidade Federal de Pernam buco.
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